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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 351/2023 DE 12 DE JUNHO DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas

pela Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a LEI no 14.43412022 - que institui o Piso Salarial

Nacional da Enfermagem;

CONSIDERANDO a Proposição No 205.00234.2023, do Vereador

Professor Euler, que visa a elaboraçäo e envio à Câmara Municipal de Curitiba de

Projeto de Lei que vise a garantir o cumprimento da Lei Federal 14.43412022, que

institui o Piso Salarial Nacional da Enfermagem;

CONSIDERANDO deliberação da Presidente do Coren/PR, baixam as

seg u intes determinaçöes:

Art. 1o Designar o Conselheiro Regional Eduardo José Truppel, para

representar o Coren/Pr e acompanhar a proposição acima mencionada em Prol da

Enfermagem Curitibana, no dia 12 de junho de 2023, à partir das 10:30h;

Art. 20 Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 12 dejunho de 2023.
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